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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
COMVTDA

Rio Grande. l5 de abril de 2020.

Excelentissimo Senhor Presidente:

Em atenção ao oficio n" 0362/2020-CMRG, Ind. 1212/2020, em atendimento à

proposição do Vereador Julio Cesar Pereira da Silv4 solicitando determinar o pagamento em

grau miíximo da insalubridade dos profissionais municipais da saúde. durante o período de

Pandemia do novo Coronavírus, ou de outra maneir4 que haja uma gratificação, para

recompensar o risco de vid4 que estes servidores estão sendo expostos diariamente, estamos

encamiúando em anexo, para coúecimento, cópia do MEM.009/GUE/2020 da Secretaria de

Municipio da Saúde, em resposta ao solicitado.

ALEXANDRE DT,ARTE L E
Prefeito M

A Sua f,xcelência
Ver. IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

Doe órgãos, doe songue: Salve vidos!

MENSAGEM/275

Respeitosamente.


